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COMISSÃO DE POLíTICAS GERAIS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIAN9 212022

RETATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária ne 212072, de iniciãtiva da Mesa

Diretora, que concede revisão de subsídios geral anual aos agentes políticos.

A proposição veio acompanhada de justificativa e de planilha de

estimativa do impacto orçamentário dos agentes políticos do Poder Legislativo e do

Poder Executivo.

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da

matéria.

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação.

É o relato.

Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Pitanga, compete a Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses da população.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que o projeto objetiva

conceder revisão de subsídios geral anual aos agentes políticos, nos termos do inciso X

do art.37, da Constituição Federal, e do art.78, da Lei Orgânica do Município, que

determina a atualização anual no mês de janeiro.

O projeto veio instruído com as estimativas do impacto orça mentário.

Sendo assim, concluo que o projeto trará benefícios à população, motivo
pelo qual, voto FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como Voto.
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CÂuNnN MUNIcIPAL DE PITANGA

ANÁLISE E VOTO

Sala das Comissões, 18 de fevereiro de 2022.
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